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6<Jfado de S{10 1Jaulo 

LIVRO N9 

L E I N° 4565/94 
de 12 de maio de 1994 

FLS. N9 

Dispõe sobre o desmanche de veiculoa pa
ra revenda de peças . 

A Prefeita Municipal de S:lo Jo3é dos Campos, faz 
saber que a C~mara Mun~c~pal aprova e ela sanc~ona e promulga a seguinte le~: 

Art 0 1° - O desmanche de veiculas para revenda de 
peças hca cond1.c1.onado, além de outras dispo:nções !egais, ao cumpr1.mento do 
disposto nesta lei, cumprindo, ~ pessoa fisica ou J ur1dica praticante de tal 
ativ1.dade, o segu1.nte : 

I possuir nota flscal ou recibo de 
compra do veiculo que estiver sendo desmanchado; 

desmanche, relacionando-as à nota 
correspondente; 

II numerar as peças oriundas do 
fiscal ou recibo de compra do veículo 

III - possuir certid~o que comprove a 
baixa do veiculo a ser desmanchado do Registro Nacional de Veiculas Automotores; 

peças oriundas do desmanche; 
IV - manter cadastro dos compradores das 

do respectivo veiculo . 
V - possuir certidclo nega ti v a de furto 

Art 0 2° - O desmanche do referido veiculo deverá ser 
feito em local visível, devendo tal local possuir muro de no máximo 1 metro de 
altura, acima do qual deverá ser colocado grade. 

Art 0 3° - Os estabelecimentos de que trata esta le1. 
deverclo estar cadastrados na Prefeitura Municipal, que deverá manter um fiscal 
especifico para os desmanches da c1.dade . 

Art 0 4° - O descumprimento 
acarretará ao infrator, após as medidas 1.niciais 
Administrativo, a suspens:io do alvará de funcionamento e 
oriundas do desmanche ou do veiculo a ser desmanchado. 

do d1.sposto nesta lei 
previstas no C6d1.go 
a apreensclo das peças 

Art
0 

5° - Esta lei entrará em vigor na dat&da s ' 
publ1.caç:Io, revogadas as disposições em contrár~o. 

Prefeitura Municipal de S:lo José dos Campos 12 
maio de 1994. 

w;.GVtr/1'"' V\ 
Angela Mo aes GuJpagnin 

Prefeit Mun1.c1.pal 



1Jre{diura dt: Sc1o ]o~(. tloJ C m1rpod 

Edtaclo de Ói1o 1'aulo 

cont. da lei n~ 4565/94 - fl~ . 02. 

LIVRO N9 FLS. N9 

Regi~trada na Divi~~o de Formalizaç~o e Ato~ da 
Secretar1a de A""unto~ ,Jur idico"• ao" doze dia" do mê" de maio do ano de hum nu.l 
nov~cento" e noventa e quatro. 

Divi,~o de Formalizaç~o e Ato~ 

(ProJeto dP. Lei de autoria do Vereador Macedo Ba,to~ ) 


